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                                                REQUERIMENTO 

 

 

    EMENTA : Convite ao Proprietário da Viação  
                     Procopense. 

 

 

                                  O Vereador LUIZ CARLOS AMÂNCIO, no uso 

de suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de Cornélio Procópio, 

requer ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador Edimar Gomes 

Filho, que convide o proprietário da Viação Procopense, Sr. Dorival Bortoto, para 

que compareça a essa Casa de Leis, numa das próximas sessões ou para reunião 

extra-pauta, a critério do mesmo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

01. São diversas as reclamações, já comprovadas, sobre deficiências na 

prestação de serviços por parte da concessionária, especialmente quanto ao 

não cumprimento de horários, fato esse acentuado em finais de semana, 

feriados e também no período noturno. 

 

  

02. Por outro lado, sabemos das dificuldades que a empresa enfrenta para 

operacionalizar o transporte coletivo, com risco evidente de paralização 

desse serviço quando do vencimento do contrato de concessão, em Junho de 

2013, com risco evidente de prejuízos à população usuária. 
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Diante da situação, para conhecimento dessa Casa de Leis e da população, também 

pela possibilidade de iniciarmos discussão de alternativas que possam melhorar a 

qualidade dos serviços prestados e a continuidade dos mesmos, sempre visando o 

bem estar e a segurança dos usuários. 

 

. 

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2013. 

 
 

                
LUIZ CARLOS AMANCIO 

Vereador 


